
PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRANDE
GABINETE DA PREFEITA

LEI NO 4192
De í3 de abril de 2004.

DENOIITINA DE MÁRIO TIIARTTN§

RAPOSO UMA DAS NOVAS RUAS DO

DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

AÉ ío - Denomina de tüÁruo ifrARTINS RAPOSo uma das novas ruas

do Distrito de São José da Mata.

Art. 2o - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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COZETE BARBOSA
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